
Em de de 195 

O f. 

L I I N Q 646. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promul~o a s eguinte lei: 

.Artigo lg - Fica declarada de utilidade pÚblica 
... I 

a Sociedade Amigos de Sáo Jose dos Campos. 
Ar~igo zg - Esta lei entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

22 de dezembro d e 1959. 

~ - , 
Pr~feitura da Estancia de São Jose dos Campos,e~ 

ELM.!_VO FJ.:RJÚw. 1 v.LU~Ô·--
Prefeiw Mu1 eipal. 

I 
Registrada e publicada na Secção do Expediente 

e Pessoal, aos vinte e dcd.s de dezembro de mil novecentos e cinquenta 
e nove. 

Machado 
Chefe da s. E. P. 


